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CÂTUARA MUNICIPAL

DE GENERAL §AMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1 . Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Assessoria e

Consultoria Contábil para atender as necessidades da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de licitação, em conformidade com inciso III.
"c" do Art.74 da Lei 14.13312021 e Art. 25 do Decreto-Lei N'9.295i 1946, alterado pelo Art. 2'
da Lei N' V.A39/2020.

2. DA DESCRIÇÃO »A, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Atualmente, a Câmara Municipal de General SampaiolCE não dispõe em sua estrutura
recursos humanos capazes de promover os adequados serviços especializados em assessoria e
consultoria contábil. Portanto, a necessidade da contratação se evidencia na carência de recursos
humanos. A contratação de serviços contábeis especializados se faz necessária junto a Câmara
Municipal, devido à complexidade das nofinas contábeis que regem a administração pública. O
objetivo é garantir a adequada gestão financeira e orçamenüíria, bem como assegurar a

transparência, a prestação de contas e o cumprimento das leis e regulamentos. Para enfrentar
essa complexidade, a Câmara reconhece a importância de contar com profissionais qualificaclos
na área contábil. A expertise contábil é essencial para lidar com as norrnas em constante

evolução e para evitar erros contábeis que possam resultar em problemas financeiros e legais.
A contratação de serviços contábeis especializados visa garantir a eficiência operacional, a

minimização de riscos financeiros e a conformidade com as regulamentações legais. Essa

medida contribui para uma administração pública mais transparente, efrcaze focada em atender
às necessidades da população de General Sampaio/CE.

3. DA ESPECTFTCAÇÃO

3.1. Dos Serviços a serem prestados:
3.1.1 - Os serviços a serem prestado pela contratada serão

a) Abertura da escrituração contábil - orçamentária financeira e patrimonial;
b) Orientação e acompaúamento as exigências legais para divulgação e publicação da execução

orçamentária e financeira exigidos pela Lei Complementar no 13112009 - Lei da
Transparência;

c) Conferência dos saldos bancários. conciliação bancárias e controle de contas contábeis;
d) Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a

Lei Orçamentária e com as nornas vigentes;
e) Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orçamento e às

variações patrimoniais da Câmara, pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico;
f) Impressão de Íichas de controle bancario, conciliações bancárias e de receita e despesa;

Rrra José Felix. S/N. Centra, CEP: 62738-(]()O. Oenerôl Sampeio-CE
E-mail: camaramunicipalgleneral@gmail-com / Site: Çêmâraqeneralsãmpaio.ce-gov.br

CNPJ (MF) N": 23.449.ê91/aool-97 / Fone: (g5l 33s7-lO2a

t2

CONTRA'IAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MLINICIPAL DE GENERAL
SAMPAIO/CE.
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g) Elaboração dos balancetes. de forrna analítrça e sintética;
h) Geração das informações relativas à contabilidade (OrgamenÍÍría, Financeira e Patrimonial)

e consolidação das informações de licitação, folha de pagamento e patrimônio para geração
do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MLINICIPAIS. regulamentado pelo Tribunal de
Contas do Estado - TCE; os aspectos atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações
e Contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos nâo são de responsabiiidade dos serviços
contábeis elencados neste Termo de Referência;

i) Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diario e Livro Ptazáo;
j) Elaboração da Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora Vinculada - Contas de

Gestão;
k) Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que rege a

Lei Federal ÍIo 432AK4; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;

l) Orientação e Acompanhamento junto a Câmara Municipal nautílizaçáo de fontes de recursos
para o pagamento de despesas;

m)Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado;
n) Elaboração de Pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financeira;
o) Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contiíbeis para subsidiar justificativas

dos Gestores junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, no que se refere aos serviços
técnico-contábeis, relacionados às Prestações de Contas Gestão ou a eventuais provocações
realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer órgãos de Controle Externo;

p) Os aspectos atinentes à informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio
e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste
Termo de Referência.

4. DO PRAZO DE \nGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de
2021.
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a, Câmara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negociação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessiírios à Câmara Municipal de
General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continúdade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de
um exercício financeiro.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Tetmo de Referência, não será objeto paÍa os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.t. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa acontratação.

-
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6. MoDELo DE rxEcuçÀo Do oBJETo:
6.1, O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses. contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrrunento equivalente.
6.2. O prazo de execução poderá ser proÍrogado, nos termos da Lei no 14. 13312021 .

6.3. Condições de execuçâo:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinÍe dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
clo contrato o que ocoffe primeiro;
6.4. Local e horário da prestação de serviço:
6.4.1" Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas
instalações da contratante e no escritório da contratada. ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e especíÍicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por proÍlssionais deviclamente habilitados.
6-4.2.Informações relevantes para o dimensionamento cla proposta.
6.4.3. Disponibilizar rla prestaÇão dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando a Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.I. A contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.13312A21, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial,
7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser rsalizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fomralidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7.4. O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa par:a adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do corltrato o* instrurnento equivalente; o órgâo ou entidade poderá
convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infomrações acerca das obrigações contrafuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apliciáveis, dentre
outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizaÃapeto(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da,Lei no 14.133í2021.
7 .7 . A fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato ,paÍaque sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Ádministração.
7-8. Q f,scal téqqiqq do cqntsalg aqo&Iá qa hi-sJóuça dq getqlr.çiauqeato dq contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. lI7 dsl,ei no 14.I331202t.
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7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações paÍa a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.1 1. No caso de ocorrôncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7 -13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenarâ a atuahzação do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitagão do
contratado, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo norrnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realízadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7 -17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 74.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal,
conforme o caso.

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a confatação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento consideraráos seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas Íiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:

il
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a) A administração da Unidade adotarâ providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura. as ocorrências que
importern em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
Íiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140. I, a o da Lei no L4JTDAT.
8.3.1 .1 . O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contrato rcalízafit o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebirnento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato. quando for o caso, rcalizarâ o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em pârte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art 119 a,/' art.140 da nolLei 413312021
8.3.7- Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor. o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designadapela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante terrno
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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8.3.1 l. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.
8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no l4.l$l2}21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para cfeito de liquidação e pagamento.
8.3. 1 6- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verif,rcadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.13312021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagaÍ; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados daftnalização da
liquidação da despesa.
8.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IGP-MfFGV de correção monetária.
8.6. Farma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser
indicado na contratação.
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
paÍa pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão

retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTÇO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovÍr os seguintes requisitos:

I. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de rnicroempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor tndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade

em frrncionamento no

b) Cópia de I)ocumento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

IN. HABILITACÕES FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitanteo ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo
de maio de 1943;

TII . OUALIFICACÃO TECNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido poÍ pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
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de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente ern nome da
licitante.
b) b) Comprovante de inscrição ou registro da sociedade junto ao Conselho Regional de
Contabilidade - CRC da unidade da federação ao qual é inscrito, em plena validade;
c) Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
d) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV . QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contiâbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, registrado no órgão competente e assinado por
proÍissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade;
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. No
caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante

V - DECLARAÇÔES
a) Declaração para fins de cunprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega rnenor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.

5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpÍe plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTVMP no 2, de l6 de setembro de 2009;
f) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro. que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societiírio não
possui(em) qualquertipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município ;

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reúilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas especificas;



É

Ádô''
'{'-*;'

cÂruaRA MUNTcTPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

10. Do vALoR DA coNTneraÇÃo

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade V. Mensal V. Global

0l

Contratação de empresa para prestação de serviços

especializados em Assessoria e Consultoria Contábil para

atender as necessidades da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

Mês 12 R$ RS

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria;
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRrGÂÇÔrcS DA CONTRATÂDA / CONTRATANTE
12.1. Obrisa-se a CONTRATADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste Termo
de referência.
b) Disponibilizar paru a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a

prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda
a responsabilidade de forma a resguardar a Cãmara Municipal de Ceneral Sampaio/CE, de eventuais
prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderão
ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou coÍ'respondência durante
o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.
g) O atendimento às eventuais çonsultas deverão serem elucidadas fomalmente (por escrito) e

devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços contábil,
devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada demanda, a contar da data e hora do seu

recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de Ceneral Sampaio/CE, informações que julgar
necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva responsárrel
por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos

serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de Ceneral SampaioiCE, Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com o que

prescreve o ar1. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de informações
previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fisçais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA- com referência às suas obrigações, não se transfere a Câmara Municipal de Ceneral
Sampaio/CE;
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m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

12.2. Obriea-se a CONTRATANTE a:
a) A Conhatante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 14.\3312021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do declínio
na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a geraÍ prejuízos
fi nanceiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para sustear o fornesimento dos serviços.
h) Acompanhar, cont'olar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da
unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratadq em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos
serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor
corxpetente.

ANEXO§
Anexo I - Minuta do Conhato.

General Sampaio/CE, 13 de janeiro de2025
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Presidente da Câmara
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